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PORTARIA N.º 056, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a 

Sr.ª SOLANGE SANTOS CARDOSO DA SILVA.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio a Sr.ª SOLANGE SANTOS 

CARDOSO DA SILVA, Auxiliar Escolar lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar a retroativamente ao dia 26 de fevereiro de 2023. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2018/2023. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
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PORTARIA N.º 057, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a 

Sr.ª JOSILENE OLIVEIRA SANTOS PORTELA.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio a Sr.ª JOSILENE OLIVEIRA 

SANTOS PORTELA, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 

contar a partir do dia 01 de março de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2009/2014. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
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PORTARIA N.º 058, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a 

Sr.ª JOSILENE OLIVEIRA SANTOS PORTELA.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio a Sr.ª JOSILENE OLIVEIRA 

SANTOS PORTELA, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 

contar a partir do dia 02 de junho de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2013/2018, 

referente ao cadastro de nº 26129. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 27 de fevereiro de 2024. 
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PORTARIA N.º 059, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre concessão de licença sem 

remuneração a Sr.ª BYANKA MURITIBA DE 

ALMEIDA MENDES.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença sem remuneração a servidora BYANKA 

MURITIBA DE ALMEIDA MENDES, Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, para tratar de assuntos de interesse particular, a contar 

a partir do dia 01 de abril de 2024. 

 
Art. 2º O prazo da licença concedida será de 12 (doze) meses. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 27 de fevereiro de 2024. 
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ERRATA 

 

PORTARIA N.º 053, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA torna pública a ERRATA da 

PORTARIA DE Nº 053 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024, publicado na Edição nº 1.394 do 

Diário Oficial do Município, de mesma data, o qual dispõe sobre a concessão de licença prêmio, 

em razão de constar a de forma equivocada a data de afastamento. Sendo assim: 

 

1. Correção 01. 

Onde se lê: a contar a partir do dia 01 de março de 2024. 

 

Leia-se: a contar a partir do dia 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

Segue em anexo o Portaria de nº 053/2024, com sua correção. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jaguaquara,  27 de fevereiro de 2024.  
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PORTARIA N.º 053, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio ao 

Sr. º VALDIVAN DE ARAUJO SANTOS. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio ao Sr. º VALDIVAN DE ARAUJO 

SANTOS, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar a partir 

do dia 20 de março de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2011/2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
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ERRATA 

 

PORTARIA N.º 051, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA torna pública a ERRATA da 

PORTARIA DE Nº 051 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024, publicado na Edição nº 1.394 do 

Diário Oficial do Município, de mesma data, o qual dispõe sobre a concessão de licença prêmio, 

em razão de constar a de forma equivocada o nome da servidora. Sendo assim: 

 

1. Correção 01. 

Onde se lê: Srª MARLUCIA MELO GAIA SANTOS. 

 

Leia-se: Srª.SHEILA SOUZA GONÇALVES. 

 

 

 

 

Segue em anexo o Portaria de nº 051/2024, com sua correção. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jaguaquara, 27 de fevereiro de 2024.  
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PORTARIA N.º 051, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a 

Sr.ª SHEILA SOUZA GONÇALVES.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio a Sr.ª SHEILA SOUZA 

GONÇALVES, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar a 

partir do dia 01 de março de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2004/2009 

referente a matricula de nº 22588 e ao período aquisitivo de 2003/2008 referente a 
matricula de nº 26138.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 23 de fevereiro de 2024. 
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